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PROC	SEI	Nº	299.00167/2023-59
	

Concede	o	Título	de	Cidadã	de	Porto	Alegre	à	Ivana	Machado	Moraes	Battaglin.

	

Vem	a	esta	Reunião	Conjunta	de	Comissões,	CCJ	e	CECE	para	exame	e	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria
da	Vereadora	Biga	Pereira,	que	concede	o	Título	de	Cidadã	de	Porto	Alegre	à	Ivana	Machado	Moraes	Battaglin.

	

Em	Parecer	Prévio,	a	Procuradoria	apontou	a	inexistência	de	quaisquer	ilegalidades	ou	inconstitucionalidades	no	Projeto.

	

É	o	breve	relato.

	

O	 Projeto	 em	 epígrafe,	 quanto	 ao	 seu	 aspecto	 material,	 não	 apresenta	 ilegalidades	 sendo	 regrado	 pela	 Lei	 nº
9.659/2004,	 que	 dispõe	 sobre	 a	 concessão,	 mediante	 iniciativa	 de	 qualquer	 dos	 poderes.	 O	 título,	 em	 comento,	 é
destinado	 à	 pessoas	 não	 nascidas	 nesta	 Capital,	 e	 que	 tenham	 contribuindo,	 com	 seu	 trabalho,	 para	 o
desenvolvimento	de	Porto	Alegre.

	

Quanto	ao	mérito,	o	projeto	de	lei	que	concede	o	Título	de	Cidadão	de	Porto	Alegre	á	Sra.	Ivana,	merece	ser	aprovado,
pela	 sua	 contribuição	 e	 trabalho	 realizado	 como	 Promotora	 de	 Justiça	 a	 frente	 da	 Coordenadoria	 do	 Centro	 de	 Apoio
Operacional	de	Enfrentamento	à	violência	Contra	a	Mulher	do	Ministério	Público	do	RS.

	

Neste	 sentido,	 concluo	 pela	 inexistência	 de	 óbice	 de	 natureza	 jurídica	 à	 tramitação	 da	 proposição	 e,	 no	mérito	 pela
aprovação	do	presente	Projeto	de	Resolução.

	

Vereador	Engenheiro	Comassetto	(PT)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	06/12/2023,	às	11:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0667158	e	o	código	CRC	728D9395.

Referência:	Processo	nº	299.00167/2023-59 SEI	nº	0667158
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	152/23	–	CCJ/CECE	contido	no		doc	0667158		(SEI	nº	299.00167/2023-59	–
Proc.	 nº	 1145/2023	 -	 PLL	666),	 de	 autoria	 do	 vereador	Engº	Comassetto,	 foi	APROVADO	em	votação	 simbólica
durante	Reunião	Conjunta	Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	 Justiça	e	Comissão	de	Educação,	Cultura,
Esportes	e	Juventude,		realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	6	de	dezembro	de
2023.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	07/12/2023,	às
15:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0668302	e	o	código	CRC	2B5073A8.

Referência:	Processo	nº	299.00167/2023-59 SEI	nº	0668302
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